LEI Nº 2.673, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênios com empresas do Município,  visando a colocação de placas indicativas de avenidas, ruas e outras localidades, facultando-se a veiculação de propaganda na forma que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo  Municipal, autorizado a firmar convênios com empresas  do Município, visando a colocação de placas indicativas, com nomes de avenidas, ruas e outros tipos de logradouros públicos, permitindo-se a veiculação de propaganda da empresa conveniada.

Art. 2º. As empresas conveniadas se comprometerão a colocar as placas, a que se refere o artigo anterior, tendo o direito de nelas veicular propagandas relativas à sua marca ou produtos, seguindo regulamentação do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. É vedada a propaganda de caráter político, religioso, filosófico, e pornográfico, bem como, de bebidas alcoólicas, cigarros, medicamentos e produtos similares.

Art. 4º. No prazo de 30 (trinta) dias, o Poder Executivo, regulamentará a  presente Lei, no que se refere ao modelo de propaganda, tamanho da placa indicativa e forma de firmar convênio.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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